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Senhor, Presidente,  

 
 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

apresentação de Moção de Aplausos à atleta de judô Maria Eduarda Moisés 

Oliveira, em reconhecimento aos expressivos resultados alcançados em 

competições nacionais e internacionais, tornando-se a primeira atleta do 

Nordeste a liderar o ranking nacional da categoria Júnior ao longo do ano 

de 2025, bem como pela sua destacada trajetória esportiva, que enaltece o 

judô e projeta o nome da Paraíba no cenário esportivo brasileiro.                                

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente Moção de Aplausos tem como objetivo 

reconhecer e enaltecer a trajetória da atleta Maria Eduarda Moisés Oliveira, 

jovem judoca paraibana que vem se destacando de forma notável no cenário 

esportivo nacional e internacional. 

Iniciando sua jornada no judô aos sete anos de idade, por 

meio de um projeto social que oferecia aulas gratuitas, Maria Eduarda 

demonstrou desde cedo dedicação, disciplina e paixão pelo esporte. Seu 

empenho e talento a conduziram rapidamente a competições de maior nível, 
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conquistando importantes resultados regionais e nacionais, tornando-se um 

exemplo de superação e comprometimento. 

Ao longo de sua carreira, Maria Eduarda representou com 

excelência o Estado da Paraíba em diversas competições, alcançando marcas 

expressivas que a levaram a se tornar, no ano de 2025, a primeira atleta do 

Nordeste a liderar o ranking nacional da categoria Júnior — um feito 

histórico que engrandece o judô paraibano e serve de inspiração para jovens 

atletas de todo o país. 

O reconhecimento público de sua trajetória é uma forma 

de valorizar não apenas o mérito individual da atleta, mas também o papel do 

esporte como instrumento de inclusão social, desenvolvimento humano e 

promoção de valores como a persistência, o respeito e a solidariedade. 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa não poderia deixar de prestar justa 

homenagem a Maria Eduarda Moisés Oliveira, cujo exemplo de dedicação, 

talento e amor ao esporte honra a Paraíba e dignifica o nome do nosso Estado 

perante o Brasil. 

 

 

 

  Sala das Sessões, em 04 de novembro de 2025 

 

                             


